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DtCEETO N. 18.301, D E 18 D E S E T E M B R O D E 1948 

ÍJJ, d e n o m i n a ç ã o de Museu Florestai "Octáv io 
Vecchi" ao Museu do Serviço Florestal. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO Dii SÃO P A U L O , usando das atr ibuições que lhe são 
cc:iL..das por lei, 

considerando que o Dr. Octáv io Vecchi, no exercíc io do 
carçro de Diretor do Serv iço Florestal, contribuiu de ma-
ti^r? excepciona) para o desenvolvimento da silvicultura 
Bo Esudo, 

considerando que entre outras iniciativas de interesse 
publico, o Dr Octáv io Vecchi criou è organizou o Museu 
Florestal do Estado modelo entre os seus congêneres no 

'pais a no estrangeiro; 
c.usiderando os relevantes serviços prestados ao Es

tada -sempre cem o â n i m o de bem servir à coletividade; 
.onsiueraudo mais que é dever indec l ináve l do justado 

Êerpctuar a m e m ó r i a de seus- func ionár ios e homens p ú -
U C Í - 3 que serviram de paradigma a seus conc idadãos . 

uecreta: 
Artigo l .o — Passa a "denominar-se Museu Florestal 

"Octávio Vecchi", o Museu Florestal subordinado à Dire
toria do Serviço Florestal, da Secretaria da Agricultura. 

•\r :;o j.o— Este decreto entrará em vigor na data 
de ei/a publicação. 

í i.làcio do G c v ê r n o do Estado de S ã o Paulo, aos 18 de 
Kícmoro de 1948 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Salvador de Toledo Artigas P 

^uMicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Roc ios do Governo, aos 20 de setembro de 1S48. 

Cassiano Ricardo. Diretor Geral . 

P A L Á C I O D O G O V E R N O 

ADHÉMAR D E B A R R O S , Governador do Estado de 
Eüo Paulo, no uso tíe suas atr ibuições . 

Resolve: / 
Exonerar, a pedido os senhores Antonio Caiandrelo e 

OsvVdido Mariano, respectivamente dos cargos de diretores 
do Serviço de D i v u l g a ç ã o Cinematográ f i ca e da D i v i s ã o de 
Divulgação, do Departamento Estadual de I n f o r m a ç õ e s ; 

iS nomear os senhores Benedito Sartini, Mario Corrêa 
de Mattos e Eugên io Pér ic les da Silva Ramos para exerce
rem, em comissão, respectivamente os cargos de diretores 
do Serviço de D i v u l g a ç ã o Cinematográf i ca , da Div i são de 
Turismo e E x p a n s ã o Cultural, e da Div i são de Divu lgação , 
do Departamento Estadual de I n f o r m a ç õ e s . 

Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, .aos 20 
de setembro de 1948. 

A D H É M A R D S B A R R O S 

ASSESSORIA T É C N I C O - L E G I S L A T I V A 

PORTARIA D E 20 D O C O R R E N T E , D O ASSESSOR 
C H E F E 

Concedendo, nos termos do artigo l.o, do Decreto-lei 
17.0C8, de 5 de m a r ç o de 1947, 3 (três) meses de l i cença p r ê 
mio ipenodo de 9-8-42 a 9-8-47), à Sra. Maria José Paiva-
Carvalho, assistente de admin i s t ração , classe " L " d a . P P 
III, do Quadro da Secretaria do Governo, lotada na Asses
soria Técnico-Legis lat iva, l i cença essa a ser gozada, opor-, 
tolamente, de conformidade com o disposto no parágrafo 
2.o fio item V do artigo 5.o, do citado Decreto-lei 17.008-
1917. 

U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O 

R E I T O R I A 

A T O D E 2 D O C O R R E N T E 

Designando o Dr . Octáv io Della Serra, Assistente, pa
drão P, do G-I, da PP, do Quadro da Universidade, lotado 
na Fc-uldade de F a r m á c i a e Odontologia, para, a partir 
de 10 dc agosto p .p . , substituir, nos termos do artigo 90 e 
parárafos do Dec.-lei 12.273, de 23-10-41, o Dr . J o ã o M o 
rell a da Rocha, Professor Catedrát ico , padrão S, do G-II, 
da rr.-sma parte, Quadro e lotação , enquanto durar o seu 
impedimento por l i c e n ç a . A despesa correrá pelas verbas 
próprias do o r ç a m e n t o vigente. 

A T O S D E 14 D O C O R R E N T E 

Prorrogando, devidamente autorizado pelo Governador 
em despacho de 14-8-48, exarado no ofício 2260 desta Rei
toria, por 6 meses, o afastamento do Prof. Mario Pereira 
de Souza Lima, Catedrát ico , padrão S, do G-II. da PP. do 
Quadro da Universidade, lotado na Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras, nos termos do artigo 47 do dec.-lei 12.273, 
de 28-10-41. sem prejuízo dos vencimentos e demais van
tagens de seu cargo, por ter sido convidado Dara realizar 
cursos na Universidade de Stanford. 

Concedendo, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por despacho exarado no processo 9517-48, desta 
Reitoria, ao Dr . J o s é Manoel Ruiz, Assistente, p a d r ê o P, 
do G-I. da PP, do Quadro da Universidade de S ã o Paulo, 
lotado na Faculdade de F a r m á c i a e Odontologia, um afas
tamento de 30 dias, a partir de 10 de agosto ú l t imo , nos 
termos do artigo 47 do" Dec.-lei 12.273, de 28-10-41, sem 

prejuizo dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, 
a fim de seguir para a região do Rio Araguaya, ilha de 
Bananal, integrando uma comissão de estudos organizada 
pelo Instituto B u t a n t ã , e peio Museu Paulista. 

Admitindo, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por despacho exarado no proc. 5665-48 desta 
Reitoria, D . Marí l ia de Santos Alonso para, como extra-
n u m e r á r i o menstuista exercer as funções de dact i lógrafo 
na Faculdade de Medicina, com o salário da referência I X 
(nove) Cr^ 650,00, mais o respectivo abono, no lugar de 
D . Norma Pucci, dispensada, a pedido das mesmas funções 
por ato de 30-4-48. A despesa correrá nelas verbas próprias 
uo o r ç a m e n t o vigente.-

A ã m i t i n d o , devidamente autorizado peio Governador 
do Estado, por despacho exarado no proc. 3779-48, desta 
Reitoria, o Sr. E n é o Dias Ferraz para, como extranume-
rário mensalista, exercer as funções de Auxiliar de Escrita 
na Escoia Superior de Agricultura, "Luiz de Queiroz" com 
o salário da referência VII, Cr3 559,00, mais o respectivo 
abono, no lugar do Sr. Américo Fornazzari, que exercia 
as mesmas funções , dispensado por ato de 16-3-48. A des
pesa correrá pelas verbas próprias do o r ç a m e n t o vigente. 

Contratando, devidamente autorizado pelo. Governador 
do Estado, por despacho de 14 do corrente, exarado a fls. 
16 do proc. '14.718-47 desta Reitoria, D . Inesia G u i m a r ã e s 
Silva, para, pelo prazo de 2 anos, e com .o salário mensal 
de Crg 1.500,00, sem abono, prestar serviços técnicos , junto 
a Faculdade de Medicina. As despesas correrão pelas ver
bas próprias do o r ç a m e n t o Vigente. 

Contratando, devidamente autorizaro pelo Governador 
do Estado, por despacho exarado em 14 do corrente, no 
ofício 2326, desta Reitoria, o Sr. Geraldo Pinto de Toledo, 
para, peio prazo de 2 anos e com o salário mensal de CrS 
2.600,00, sem abono, prestar serviços t écn icos na Reitoria 
da Universidade de S ã o Paulo. A despesa correrá pelas 
verbas próprias d» o r ç a m e n t o vigente. 

Contratando, devidamente autorizado pelb Governador 
do Estado, por despacho de 14 do corrente, exarado no of í 
cio 2345, desta Reitoria, o Sr. Joaquim Silva Júnior , para, 
pelo prazo de 3 anos e com o salário mensal de Cr$ 1.800,00, 
sem abono, prestar serviços técnicos na Faculdade de F i -
soiofia, Ciênc ias e Letras A despesa correrá pelas verbas 
próprias do o r ç a m e n t o vigente 

Contratando, devidamente autorizado peio Governador, 
por despacho de 14 do corrente, exarado à fls. 11 do proc. 
9835-48 desta Reitoria, o sr. Guilherme de Oliveira Gomes 
para, .neto prazo de 3 anos e com o salário mensal de Cr$ 
2.600,(30, sem abono, exercer as funções de Assistente da 
12.a cadeira — Ortodontia e Odontopediatria, da Facul
dade de F a r m á c i a e Odontologia, no lugar de d. Maria 
Lourdes de Moraes Arantes, dispensada a pedido, das mes
mas funções , por ato de 17-8-48. As despesas correrão pelas 
verbas próprias do orçamento vigente 

A T O S D E 15 D O C O R R E N T E 

Admitindo, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por despacho de 14 do corrente, exarado no 
ofício 2317, desta Reitoria, d. Maria Marques Lisboa, para, 
como extranumerár io mensalista, exercer as funções de da
tilografo na Faculdade de Medicina da Universidade de 
S ã o Paulo, com o salário mensal da referência I X — Cr? 
650,00, mais o abono de CrS 250,00, correndo a despesa 
pelas verbas próprias do o r ç a m e n t o vigente. 

Prorrogando, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por despacho de 14 do corrente, exarado a fls. 
17 do proc. 12642-47, desta Reitoria, por 3 meses, o con
trato do Eng. Guilherme Ribeiro. Assistente, contratado 
da cadeira n. 23 — Eletrotécnica , IV parte (Telecomuni
cação Elé tr ica) , da Escola Pol i técnica , para cumulativa
mente, sem prejuízo das suas funções , nos termos do art. 
90 — in fine — da Const i tu ição do Estado, exerper as fun
ções de Assistente da 36.a cadeira "Ele trotécn ica Geral", 
com o salário de CrS 4.500,00 mensais, sem abono As des
pesas correrão pelas verbas próprias do o r ç a m e n t o vigente 

Prorrogando, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por despache de "4 do corrente, exarado no 
ofício 2272. desta Reitoria, por 6 meses, o afastamento 
concedido ao sr. Walter de Camargo Schutzer, Assistente, 
de t. i., padrão N, do G-I , da PP, do Quadro da Univer
sidade de S ã o Paulo, lotado na Faculdade de Filosofia, 
Ciênc ias e Letras, para, nos termos do art. 47, do Dec. lei 
12.273, de 28 10-41, sem prejuizo dos vencimentos e demais 
vantagens de seu cargo, continuar nos Estados Unidos da 
América do Norte a fim dc concluir o seu doutoramento 
na Universidade de Princeton. 

Contratando, devidamente autorizado peio Governador 
do Estado em despacho exarado a fls. 8 do processo 9890-48 
desta Reitoria, por 12 meses, d. Eliza Elvira Magri A v ê n i a , 
Bibl iotecário , classe K , lotado no Colégio Estadual "Presi
dente Roosevelt", da Secretaria da Educação e posta à dis
posição desta Universidade, com prejuízo dos vencimentos 
e sem prejuízo das demais vantagens do cargo efetivo, em 
caráter excepcional, por ato de 16, publicado a 19 de agos
to ú l t imo, do Secre tár io da mencionada pasta, para pres
tar serviços t écn icos junto ã Biblioteca Central desta Rei
toria, com o sa lár io de CrS 3.000,00 mensais, a partir de 
25 de agosto p .p . A despesa correrá pelas verbas próprias 
do o r ç a m e n t o vigente. 

Contratando, devidamente autorizado pelo Governador, 
em despacho de 14-9-48, exarado no proc. 1750-48 desta 
Reitoria, a t é 31 de dezembro de 1949. d. Leonor Nasser pa
ra, com o sa lár io mensal-de Cr$ 1,800,00, sem abono, exer
cer as funções de auxiliar de a d m i n i s t r a ç ã o na 'Faculdade 
de Medicina, ficando ao mesmo tempo dispensada das fun

ções para as quais foi admitida por ato de 12-3-47. A des
pesa correrá peias verbas próprias do o r ç a m e n t o vigente. 

Concedendo, devidamente autorizado peio Governador 
em despacho de 14-9-48, exarado no proc. 10.896-48 aesca 
Reitoria, em caráter excepcional, a d. Rosa Rosenihai, A u 
xiliar T é c n i c o L , do "G-II, da PP, do Quadro da Universi
dade, lotado nesta Reitoria, um afastamento, peio prazo de 
1 tum) ano, nos termos ao art. 41 do Decreto-iei 12.273, de 
23-10-41, sem prejuízo dos vencimentos e das demais van
tagens de seu cargo, a fim de prestar serviços junto â ca
deira de Economia Pol í t i ca na Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras. 

Contratando, devidamente autorizado peio Governador 
em despacho de 14-9-48, exarado no proc. 10580-48 desta 
Reitoria, a té 31 de dezembro de 1949, o Eng . Antonio Leme 
Nunes G a l v ã o para, com o salário mensal de -CrS 3.500,00, 
sem abono, exercer as funções de Assistente da Escola Po
l i técnica, correndo a despesa pelas verbas próprias"do orça 
mento vigente. 

A P O S T I L A D E 15 D O C O R R E N T E 

No t í tulo de D . Licia Freitas Silva, Assistente da F a 
culdade de F a r m á c i a e Odontologia, para declarar, devida
mente autorizado pelo Governador em despacho de 14-9-48 
exarado no proc. 14899-47, desta Reitoria, que o seu s a l á 
rio passou, por equidade, a ser de Cr$ 2.600,00 a partir da 
data do despacho acima referido. 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E 
ESTATÍSTICA 

P O R T A R I A S D E 20 D O C O R R E N T E , D O D I R E T O R 
G E R A L 

Concedendo, nos termos do art. 144, inciso I e art.%161 
do Decreto-lei n. 12.273 de 28 de outubro de 1941, l i cença 
para tratamento de saúde, aos seguintes func ionár ios lota
dos neste Departamento: 

30 (trinta) dias, a contar de 21 do corrente, â sra. M a 
ria Cecí l ia Motta, estatistico-auxiliar. classe " J " da P P - ' 
III. do Q S C 

9 (nove) dias, a contar de 13 de julho p. passado, à 
sra. Leonor Silveira Cesar estatistico-auxiliar. classe " J " , 
da PP-III, do Q S G . 

D E S P A C H O S D E 20 D O C O R R E N T E . DO D I R E T O R 
G E R A L 

No processo n. á-02-991 48, em que a sra. Ondina- Vieira 
de Camargo, estatistico-auxiliar, classe " K " . da PP-III, 
do QSG. , lotado neste departamento, solicita reconside
ração de despacho que lhe indeferiu pedido de l i cença para 
tratamento de saúde exarou o Senhor Diretor Geral o se
guinte: "Indeferido à vista do parecer 3o Departamento 
M é d i c o " 

No requerimento de 11 do corrente, em que a sra. He
lena Rodrigues, estatistico-auxiliar, classe " H " , da PP-III, 
do QSG. , lotado neste Departamento, solicita l i cença para 
tratamento de sua saúde , exarou o Senhor Diretor Geral 
o seguinte desoacho: "Indeferido à vista do laudo m é 
dico" 

No requerimento de 9 do corrente, em que o sr. Waldo-
miro Segre, es tat í s t ico , classe " M " , da PP-III, do QSG, , 
lotado neste Departamento, solicita recons ideração de des
pacho sobre abono de falta, exarou o Senhor Diretor Geral 
o seguinte: "Indeferido por falta de amparo legal" 

l U S T I Ç A b N E G Ó C I O S DO IN-1 ERIOR 
D E C R E T O S D E 20 D d C O R R E N T E 

Exonerando, a pedido, o Del. Jose Augusto Cesar Sal
gado ,do Cargo, em comissão , de procurador geral da jus
tiça .padrão " Z -14", do Quadro da Just iça , nos termos 
do artigo 93, parágrafo l.o, letra " a " do decreto-lei n ú 
mero 12.273, de 28 de outubro de 1941. 

Nomeando o bel. Rafael de Oliveira Piraja, subpro
curador geral da Just iça , padrão " Z - 6 " , (mais Cr$ 100,00), 
para exercer, em comissão , o cargo de Procurador" geral da 
Just iça , padrão " Z - 14" do Quadro da Just iça , nos termos 
do artigo 2." A ~ decreto-lei n . 15.331, de 20 de dezembro 
de 1945. 

F A Z E N D A 

D E C R E T O D E 3 D O C O R R E N T E 

Ret i f i cações 

A d h é m a r de Barros, Governador do Estado de S ã o 
Paulo, usando de suas atr ibuições , declara competir aos 
inativos do Estado, civis 3 militares, a partir de 9 de julho 
de 1947, os proventos anuais constantes da redação abaixo, 
organizada pela Comissão ins t i tu ída pela Reso lução n. 183, 
de 15 de setembro de 1947, em cumprimento ao disposto 
no art. 5.0 das Dispos ições Trans i tór ias da Const i tu ição do 
Estado: 

3.0S S A R G E N T O S 
José Gacia de Oliveira Cr$ 12.098,00 -
José Luiz Cieiro Cr$ 6.912,00 

Na R e l a ç ã o que acompanha o Decreto de 3 do cor
rente, publicada na pagina 3 da ed ição de 7 de setembro 
p. passado, onde se l ê : 
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